
ATA DA REUNIÃO DE 08/11/2023 DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DOS CONSULTORES LEGISLATIVOS – ANACOL 

	ÀS CATORZE HORAS DO OITAVO DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023, NESTA CIDADE DE FORTALEZA/CE, EM REUNIÃO REALIZADA NO CENTRO DE EVENTOS DO CEARÁ, REUNIRAM-SE AS PESSOAS QUE ASSINAM A LISTA DE PRESENÇA, ANEXA A ESTA ATA, COM O FIM DE TRATAREM DE ASSUNTOS DE INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS CONSULTORES LEGISLATIVOS – ANACOL. DANDO INÍCIO AOS TRABALHOS, O SR. EDÉCIO RODRIGUES DE LIMA, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, CHAMOU, PARA COMPOR A MESA DE TRABALHOS, JOSEAN CALIXTO, VICE-PRESIDENTE DA ANACOL; ERLIENE ALVES DA SILVA VALE, CONSULTORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO CEARÁ; E MARTA CAROLINA SOARES DOS SANTOS, CONSULTORA LEGISLATIVA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA, DESIGNADA PARA SECRETARIAR A REUNIÃO E REDIGIR A ATA. COM A PALAVRA, O PRESIDENTE DA ANACOL TRATOU A RESPEITO DA IMPORTÂNCIA DO FORTALECIMENTO DA CARREIRA DE CONSULTOR LEGISLATIVO, BEM COMO DA RELEVÂNCIA DA PADRONIZAÇÃO DA NOMECLATURA DO CARGO DE CONSULTOR LEGISLATIVO E DA CRIAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ÓRGÃO CONSULTORIA LEGISLATIVA EM CADA CASA PARLAMENTAR. FOI FEITO, AINDA PELO PRESIDENTE, UM APELO PARA QUE TODAS AS CONSULTORIAS LEGISLATIVAS ADOTEM A DENOMINAÇÃO “CONSULTOR LEGISLATIVO” PARA O CARGO EM COMENTO. DANDO CONTINUIDADE À REUNIÃO, O PRESIDENTE DA ANACOL FEZ UM HISTÓRICO DO TRABALHO EMPREENDIDO PARA TENTAR REATIVAR A ANACOL, QUE ESTÁ COM SITUAÇÃO CADASTRAL INAPTA JUNTO À RECEITA FEDERAL DO BRASIL, EM RAZÃO DE DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS QUE NÃO FORAM APRESENTADAS. O PRESIDENTE REGISTROU QUE TAL REATIVAÇÃO SE TORNOU INVIÁVEL, TENDO EM VISTA QUE OS DIRETORES DA ANACOL OFICIALMENTE REGISTRADOS AINDA SÃO OS QUE FUNDARAM A ENTIDADE, OS QUAIS NÃO PARTICIPAM ATIVAMENTE DA ANACOL HÁ BASTANTE TEMPO, TORNANDO-SE MUITO DIFÍCIL LOCALIZÁ-LOS, FAZER CONTATO E CONSEGUIR AS INFORMAÇÕES QUE SERIAM NECESSÁRIAS PARA A REGULARIZAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO, QUE SÓ PODEM SER OBTIDAS POR MEIO DA DIRETORIA OFICIALMENTE REGISTRADA. ALÉM DISSO, EXPLICOU QUE SERIA NECESSÁRIO O DISPÊNDIO DE RECURSOS PARA O PAGAMENTO DAS MULTAS APLICADAS PELA OMISSÃO DAS REFERIDAS DECLARAÇÕES, EM MONTANTE QUE NÃO SE CONSEGUIU NEM MESMO CONHECER, UMA VEZ QUE SÓ A DIRETORIA REGISTRADA PODE TER ACESSO A ESSAS INFORMAÇÕES JUNTO AOS ÓRGÃOS OFICIAIS. APÓS TAIS ESCLARECIMENTOS, O PRESIDENTE DA ANACOL PASSOU A PALAVRA PARA JOSEAN CALIXTO, VICE-PRESIDENTE DA ENTIDADE, QUE APRESENTOU PROPOSTA DE REESTRUTURAÇÃO DA ANACOL POR MEIO DA CRIAÇÃO DE UMA NOVA ASSOCIAÇÃO. A SEGUIR, PASSOU-SE A PALAVRA A VICTOR BARRETO, CONSULTOR LEGISLATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE PERNAMBUCO, QUE TRATOU A RESPEITO DA PROPOSTA DE UM NOVO ESTATUTO PARA A ENTIDADE A SER CRIADA, ENFATIZANDO PONTOS QUE SERIAM MODIFICADOS EM RELAÇÃO AO ESTATUTO VIGENTE DA ANACOL. A PALAVRA VOLTOU AO PRESIDENTE, QUE CONSULTOU OS PRESENTES A RESPEITO DA POSSIBILIDADE DE ENCERRAMENTO DA REUNIÃO, A FIM DE QUE FOSSE INICIADA UMA NOVA, COM A CONSTITUIÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL PARA TRATAR DA FUNDAÇÃO DE UMA NOVA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE CONSULTORES LEGISLATIVOS, O QUE FOI APROVADO À UNANIMIDADE PELOS CONSULTORES LEGISLATIVOS PRESENTES. EM SEGUIDA, O PRESIDENTE SUSPENDEU OS TRABALHOS POR QUINZE MINUTOS, A FIM DE QUE FOSSE REDIGIDA A PRESENTE ATA. POR FIM, FOI, ESTA, LIDA E APROVADA PELOS PRESENTES, RAZÃO PELA QUAL, JUNTAMENTE COM O PRESIDENTE, ASSINO-A, DANDO, O PRESIDENTE DA ANACOL, EDÉCIO RODRIGUES DE LIMA, POR ENCERRADA A REUNIÃO.

FORTALEZA/CE, 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

                
    
EDECIO RODRIGUES DE LIMA
PRESIDENTE DA ANACOL



MARTA CAROLINA SOARES DOS SANTOS
SECRETÁRIA DA REUNIÃO
